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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
CONDOMINIAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 26/08/2025. 
 

 
 
Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (26/08/2025), às 
dezessete horas (17h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO com 
transmissão simultânea pelo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Gabriel Barto 
Barros, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Condominial 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram 
presentes os membros e justificaram ausência: conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o 
Presidente da Comissão Dr. Gabriel Barto Barros declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA, TEMAS DELIBERADOS: 3.1. Tema: Ética 
e Fiscalização na Advocacia Condominial: Caminhos para um mercado mais forte. O papel 
da fiscalização. Convidada: Jacyara Sthefanne Carvalho Freitas Bruneau – Vice-presidente 
da Comissão de Fiscalização da Atividade Profissional da Advocacia. Dra. Jacyara 
Sthefanne Carvalho Freitas Bruneau; deu início a apresentação da Comissão de 
Fiscalização da Atividade Profissional da Advocacia e também as peculiaridades de como 
requerer a instauração de denúncias via CFAPA. Manifestações do Dr. Artur Camapum, 
Dr. José Fortes, Dra. Fabiana Accioly e Dr. Alberto Pequeno. Envio de Cartilha de 
Orientação de como compartilhar e divulgar (publicidade) na advocacia para orientação 
dos membros. 3.2. Dr. Alberto, Vice-Presidente, convidou os membros da CEDC para 1º 
Congresso do Conselho Regional de Contabilidade (Comissão Condominial); data 
28.08.2025;  4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: Elaboração de Relatório Parecer 
sobre Captação Indevida no âmbito do mercado jurídico condominial; Regência do 
trabalho: Dr. Gabriel Barto Barros, Presidente CEDC e participação dos membros. 
4.2. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.3. Julgamento de Processos / outros 
processos: nenhum. 4.3.1. Conhecimento: nenhum; 4.3.2 Julgamento: nenhum. 5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O 
Presidente Dr. Gabriel Barto Barros da Comissão Especial de Direito Condominial 
agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Fabiana Vargas 
Gadia Accioly, Secretária-Geral da Comissão lavrei a presente ata, que lida e aprovada por 
todos os presentes será assinada por mim e pelo Presidente da CEDC/OAB-GO. 
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Gabriel Barto Barros 

Presidente da Comissão Especial de Direito Condominial 
 
 
 
 

 
Fabiana Vargas Gadia Accioly 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Condominial 
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